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PORTARIA Nº 029/2025 
 
Dispõe sobre a Nomeação da Comissão Especial Avaliadora para 
Prova de Conceito referente ao Pregão Eletrônico nº 2025100801PE, 
na forma que indica, e dá outras providências. 
 
Ana Maria Silva Sena, Secretária Municipal de Administração e 
Finanças, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO que, as 
08 (oito) horas do dia 05 de novembro de 2025 ocorreu a abertura do 
Edital de Licitação, Processo Licitatório nº 2025100801PE, na 
modalidade de Pregão Eletrônico; CONSIDERANDO o que dispõe o 
referido edital, em especial o Anexo I – Termo de Referência: 
 
11. DO TESTE DE CONFORMIDADE 11.1. A Secretaria de 
Administração e Finanças do Município de Jaguaribara/CE, para dirimir 
eventuais dúvidas, solicitará Teste de Conformidade conforme se 
segue:  
a) Após a classificação das propostas, ultrapassada a fase de lances, 
declarado o licitante classificado em primeiro lugar quanto ao menor 
preço apresentado, o(a) Pregoeiro(a) solicitará que o mesmo, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a), 
todos os requisitos especificados neste Termo de Referência, incluindo 
fornecimento dos meios necessários para instalação e produção dos 
testes (equipamentos, servidores, etc.); 
b) As funcionalidades deverão ser instaladas no local de escolha da 
Contratante e sua instalação/configuração poderá ser acompanhadas e 
supervisionadas pela equipe de pareceristas. Os sistemas poderão ser 
instalados em ambientes locais ou em nuvem; 
c) A não apresentação/instalação das ferramentas solicitadas no item 
anterior, no prazo estabelecido, ensejará a desclassificação da 
proposta; 
d) Local para verificação de conformidade: a escolha da Contratante.  
e) O resultado da análise será apresentado pela equipe de pareceristas 
que serão considerados como: 
Classificada: Parecer concluindo que a ferramenta atende a todos os 
requisitos exigidos conforme especificações contidas no Termo de 
Referência; 
Desclassificada: Parecer concluindo que a ferramenta não atende os 
requisitos exigidos conforme especificações contidas no Termo de 
Referência; 
f) Poderá ser solicitada, durante o Teste de Conformidade, a 
demonstração de qualquer                  funcionalidade listada nas 
especificações técnicas da ferramenta constantes no Termo de 
Referência, sem prejuízo da avaliação do roteiro obrigatório; 
h) Todos os custos relativos ao Teste de Conformidade ficarão a cargo 
da Contratada, a qual não terá direito a qualquer indenização, inclusive 
no caso de ser reprovada;  
j) Após o teste de conformidade, o processo seguirá seu trâmite normal: 
estando a empresa classificada no teste, o pregoeiro encaminhará o 
processo para adjudicação e homologação do objeto. Estando a 
empresa desclassificada no teste, a pregoeira convocará a empresa 
classificada em segundo lugar na ordem de lances, para abertura dos 
seus documentos de habilitação e, estando habilitada, será convocada 
para novo teste de conformidade e assim sucessivamente 
 
Art.1º - INSTITUIR a Comissão Especial para Aplicação da Prova de 
Conceito do Processo Licitatório nº 2025100801PE, na modalidade de 
Pregão Eletrônico, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE PLATAFORMA NA NUVEM 
(SAAS), COM AEROLEVANTAMENTO ÁGIL INTEGRADO DE ÁREA 
URBANA (1.143HA) DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
Art.2º - Ficam nomeados os seguintes membros para constituírem a 
COMISSÃO ESPECIAL AVALIADORA PARA PROVA DE CONCEITO: 
 
I – Geovanne Martins Saldanha 
CPF: 604.xxx.003-xx 
 
II – Gilvano de Freitas Candido 
CPF: 604.xxx.883-xx 

III – Raquel de Almeida Lima 
CPF: 605.xxx.683-xx 
 
Art.3º - O teste de conformidade deverá ser aplicada de acordo com as 
regras previamente estabelecidas no Edital, em especial no Termo de 
Referência do Processo Licitatório nº 2025100801PE, na modalidade 
de Pregão Eletrônico. 
 
Art. 4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Jaguaribara - CE, 05 de novembro de 2025. 
          

Ana Maria Silva Sena 
Secretária de Administração e Finanças 

 
******************************************************************************** 
 
PORTARIA Nº 552/2025, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
Dispões sobre a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS 
com a finalidade de orientar e realizar o processo de análise, 
avaliação, seleção da documentação produzida e acumulada no 
âmbito dos órgãos e entidades públicas do Poder Executivo do 
Município de Jaguaribara/ce. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe confere os incisos I, IX e XVII, do Art. 
84, da Lei Orgânica - LOM, publicada no Diário Oficial do Município 
– D.O.M., Edição nº 0592, em 29/01/2021, 

 
CONSIDERANDO a importância da Comissão de 

Avaliação de Documentos que tem por atribuições orientar e realizar 
o processo de análise, avaliação e seleção da documentação 
produzida e acumulada no âmbito dos órgãos e entidades públicas 
do Poder Executivo do Município de Jaguaribara; 

  CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de 
definir os representantes dos Setores envolvidos que irão compor a 
Comissão de Avaliação de Documentos; 

CONSIDERANDO que a Comissão será responsável 
por toda a organização do processo e Avaliação de Documentos, 
desde a sua análise até a destinação final; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Avaliação 

de Documentos com a finalidade de orientar e realizar o processo de 
análise, avaliação, seleção da documentação produzida e acumulada 
no âmbito dos órgãos e entidades públicas do Poder Executivo do 
Município de Jaguaribara, estabelecendo prazos de guarda e 
destinação final do acervo, tendo em vista a identificação de 
informações permanentes e a eliminação dos documentos destituídos 
de valor. 

Art. 2º -A Comissão de Avaliação de Documentos 
será composta pelos seguintes servidores: 
 
Presidente: Jucinete Cunha Calou Freitas, CPF: 929.508.173-00; 
Membros:  Jennef da Silva Pinheiro, CPF: 604.442.193-74; e  
Lidecilda Moreira Peixoto Duarte, CPF: 804.370.873-87. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 

em 05 (cinco) de novembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 
 
 

JOSE NUNES DOS SANTOS FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01040001/24   - CONTRATO Nº 
20250660  - ORIGEM: Pregão  Nº 2024042601PERP- 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA AGRICULTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS - CONTRATADA(O).....: 7SERV GESTAO DE 
BENEFICIOS LTDA  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, 
INSTALAÇÃO E   MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA 
DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E   CONTROLE 
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E 
GERENCIAMENTO DE   CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA, 
COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE   
APROXIMAÇÃO, COMO MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO 
PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS   (GASOLINA, 
ETANOL E DIESEL), BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E   CORRETIVA, LAVAGEM E 
BORRACHARIA, EM REDES DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS VISANDO   ATENDER AS NESSECIDADES DA 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS DO 
MUNICÍPIO   DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 365.640,00 
(trezentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais)  - 
Atividade 1501.201220002.2.111 Gestao e Manut.das Ativ. Adm.da 
Sec. de Agricultura, e Rec.Hidricos , Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
3.3.90.39.99, no valor de R$ 365.640,00; - VIGÊNCIA: 04 de 
novembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025  - DATA DA 
ASSINATURA: 04 de novembro de 2025. 
Portaria nº 034/2025  
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20250660        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2024042601PERP 
Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE 
SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE 
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E 
GERENCIAMENTO DE CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA, 
COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE 
APROXIMAÇÃO, COMO MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO 
PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E 
DIESEL), BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM 
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS VISANDO 
ATENDER AS NESSECIDADES DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE 
 
 
O(a) Sr(a)FRANCISCO LEONARDO COSTA DE OLIVEIRA, 
SECRETÁRIO, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e a 
celebração de Contrato entre a(o)SEC.DE AGRICULTURA, M.AMB.E 
REC.HÍDRICOS, como CONTRATANTE e 7SERV GESTAO DE 
VEICULOS EIRELI como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora RUBIANA ALVES DA SILVA, Matrícula 
60701, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

   JAGUARIBARA - CE, 04 de outubro de 2025 
 
FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01040001/24   - CONTRATO Nº 
20240661  - ORIGEM: Pregão  Nº 2024042601PERP- 
CONTRATANTE:  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO - CONTRATADA(O).....: 7SERV GESTAO DE 
VEICULOS EIRELI  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE 
SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE 
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E 
GERENCIAMENTO DE CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA, 
COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE 
APROXIMAÇÃO, COMO MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO 
PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, 
ETANOL E DIESEL), BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E 
BORRACHARIA, EM REDES DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS VISANDO ATENDER AS NESSECIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 300,00,00 
(trezentos mil reais)  - Atividade 1301.151220002.2.099 Gestao e 
Manut. das Ativ. Adm. da Sec.de  Infraestrutura e Urbanismo , 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 300.000,00; 
VIGÊNCIA: 04 de novembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025  - 
DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2025.  
Portaria nº 037/2025  
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20250661        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2024042601PERP 
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Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE 
SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE 
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E 
GERENCIAMENTO DE CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA, 
COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE 
APROXIMAÇÃO, COMO MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO 
PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E 
DIESEL), BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM 
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS VISANDO 
ATENDER AS NESSECIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE 
 
O(a) Sr(a)FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA, 
SECRETÁRIO, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e a 
celebração de Contrato entre a(o)SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, como CONTRATANTE e 7SERV 
GESTAO DE VEICULOS EIRELI como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora RUBIANA ALVES DA SILVA, Matrícula 
60701, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

   JAGUARIBARA - CE, 04 de novembro de 2025 
 
FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA 
 
******************************************************************************** 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
 
Termo de Adjudicação e Homologação resultante do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2025091001PE. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE (APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSILIOS 
MÉDICO-ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAL E HOSPITALAR) 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, Proponente(s): 
LUNATEL INFORMATICA PAPELARIA LTDA, inscrito no CNPJ 
19.831.793/0001-19,  no total de R$ 8.466,00 (oito mil, quatrocentos e 
sessenta e seis reais); T PINHEIRO PAIVA LTDA, inscrito no CNPJ 
19.255.771/0001-58,  no total de R$ 2.145,87 (dois mil, cento e 
quarenta e cinco reais e oitenta e sete centavos); M.K.R. COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrito no CNPJ 31.499.939/0001-76,  
no total de R$ 6.255,00 (seis mil, duzentos e cinquenta e cinco reais);   
LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrito no CNPJ 05.652.247/0001-06,  no total de R$ 12.425,00 
(doze mil, quatrocentos e vinte e cinco reais); ODONTOMASTER 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ 54.860.907/0001-50,  no 
total de R$ 60.900,00 (sessenta mil e novecentos reais); 
PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA, inscrito no CNPJ 
09.485.574/0001-71,  no total de R$ 7.357,00 (sete mil, trezentos e 
cinquenta e sete reais); MAXXI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ 
05.199.870/0001-55,  no total de R$ 1.112,93 (um mil, cento e doze 
reais e noventa e três centavos); COSTA DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ 32.644.237/0001-00, no total 
de R$ 16.807,25 (dezesseis mil, oitocentos e sete reais e vinte e cinco 
centavos); Adjudicado e homologado o objeto a(s) empresa(s) 
vencedoras na forma da lei. ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO 
NETA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS - JAGUARIBARA-CE, 05 de 
novembro de 2025. 
 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 526/2025 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar RUSSAS-CE no(s) 
dia(s) 05/11/2025 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania, para levar servidores para tratar de 
assuntos referentes a  Secretaria Municipal do Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania , devendo a despesa correr à conta 
do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

PAULO ISAIAS 
DE OLIVEIRA 

PINTO 
Motorista 01 50,00 R$ 

50,00 
R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 05 de novembro de 
2025 

Raimunda Diógenes Saldanha 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
******************************************************************************** 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3755/2025, em 04 de Novembro de 2025.   
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE:  
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR
  

Sarlene Pinheiro de 
Freitas 
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CARGO/FUNÇÃO
  

Tec. De saúde bucal 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA) 

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
dentro do município 
localidade (Mineiro/ 
Curupati) em missão de 
cumprimento de 
atividades referentes ao 
cronograma da estratégia 
de saúde da família. De 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Novembro de 
2025.   
 
 SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3756/2025 em 04 de Novembro de 2025.   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Daniel Fernandes Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Dentista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para dentro 
do município localidade 
(Mineiro/Curupati) em 
missão de cumprimento de 
atividades referentes ao 
cronograma da estratégia de 
saúde da família. De 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3757/2025, em 04 de Novembro de 2025.   
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 

para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Irani Alves Rufino Araújo 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Irani Alves Rufino Araújo 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Novembro de 
2025.   
 
  SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3758/2025 em 04 de Novembro de 2025.   
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Livia Marcelina Cavalcante 
Matos 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Livia Marcelina Cavalcante 
Matos matricula_____ que, 
no interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
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Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara em 04 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3759/2025, em 04 de Novembro de 2025.   
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Thammillys Thuianne 
Bezerra Batista 

CARGO/FUNÇÃO Aux.de serviço gerais 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Thammillys Thuianne 
Bezerra Batista 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3760/2025, em 04 de Novembro de 2025.   
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Georgia Queiros de 
Almeida 

CARGO/FUNÇÃO Tec. De Enfermagem  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Georgia Queiros de 
Almeida matricula_____ 
que, no interesse do 
serviço público, passou a 
ter exercício em nova sede, 
com mudança  para a 
cidade de Fortaleza(CE), 
onde permanece como Tec. 
de Enfermagem da casa de 
apoio de Fortaleza, 
vinculada a secretaria de 
saúde do município 
conforme dispõe os artigo 
10,11, e 12 da lei municipal 
580/2005, de 29/12/2005, e a 
tabela de valores contidas 
no decreto 322/2018, de 
06/08/2018. 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3761/2025, em 04 de Novembro de 2025.   
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Rongelma Freitas 
Cavalcante Gadelha 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 
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AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Rongelma Freitas 
Cavalcante Gadelha 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018. 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Novembro de 
2025.   
 
  
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3762/2025, em 04 de Novembro de 2025.   
  
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Edisandro Pereira de 
Almeida 

CARGO/FUNÇÃO Motorista  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Jaguaribe) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 

        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Novembro de 
2025.   
 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3763/2025, em 04 de Novembro de 2025.   
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR
  

João Marcelo Baima 
Carneiro 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Novembro de 
2025.            
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3764/2025, em 04 de Novembro de 2025.   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Rogerio Pinheiro de Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Juazeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3765/2025, em 04 de Novembro de 2025.   
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Deoclecio Neves Vieira 

CARGO/FUNÇÃO Motorista  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3766/2025, em 04 de Novembro de 2025.   
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Nilzivan Diógenes Dantas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3767/2025, em 04 de Novembro de 2025.   
   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Luiz Carlos Peixoto 
Guedes Junior 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Novembro de 
2025.                                                  
 

SECRETARIA DE SAÚDE  

PORTARIA Nº 3768/2025, em 04 de Novembro de 2025.   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR  Alexsandro de 
Almeida Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
fora desse município 
(Russas) em caso de 
emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Novembro de 
2025.   
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SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3769/2025, em 04 de Novembro de 2025.   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Vauvernagues Almeida de 
Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3770/2025, em 04 de Novembro de 2025.   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Jose Edverton Carneiro da 
Silva 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

 Oitenta reais 

       
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Novembro de 
2025.   
 
 
 
 

 SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3771/2025, de 04 de Novembro de 2025.      
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Maria Gesilene Bezerra 
Maurício 

CARGO/FUNÇÃO Tec. De enfermagem 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 04/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 04 de Novembro de 
2025.      
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